
24,4eitata Munie• e de Pindatnanfiartgaeta 

Pindamonhangaba,27 de abril 	de 196 6. 

Lei n9  829 de 27 de abril de 1966. 
DispOle sabre horário de funcionamento de far — 

inicias e drogarias e dá outras providencias.  
Doutor Francisco Romano de Oliveira, Prefeito Munici—

pal, faço saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 19  — A secçao varejista das farmácias e drogarias estabelecidas 
no município, funcionará de segunda feira a sgbado, no pe — 
rodo das 8,00 as 18,00 horas. 

Art. 29  — Ficam instituidos, para esses estabelecimentos comerciais, 
e os periodos de plantao, a seguir discriminados: 

a) — Aos domingos, das 8,00 Is 22,00 horas; 
b) — Aos feriados ( federais, estaduais e municipais ), das 

8,00 'as 22,00 horas; 
c) — Aos meios—feriados, das 12,00 Is 22,00 horas; e 
d) — plantao noturno semanal,' de segunda—feira a sábado, 

das 18,00 as 22,00 horas, de portas abertas, e das 	— 
22,00 Is 8,00 horas do dia weguinte, de portas fecha — 
das. 

Art. 39  — Durante os periodos de que trata o artigo anterior, os es 
tabelecimentos designados para o planto no podara() cerrar 
suas portas, devendo todos os demais permanecerem fechados. 

§ Unica — Sempre que o estabelecimento farmacêutico estiver em local 
ermo e sem a suficiente proteção policial, a juizo do Prefei 
to poderá ser autorizada a interrupçao do plantao pelo tempo 
que se julgar necessário. 

Art. 49 

	

	A escala em rodízio, de plantoes obrigatGrios,á a seguinte, 
devendo ser cumprida, de per aí, para cada tipo de planto: 

ESCALA 
1 — Farmácia DROGALAR 
2 — Farmácia e Drogaria GONÇALVES 
3 - Farmácia FERROVIÁRIA 
4 — Farmácia N. S. DO BOM SUCESSO 
5 - Farmácia N. S. DO CARMO 
6 — Farmácia SIO BENEDITO 
7 - Farmácia SIO JOSÉ 
8 - Farmácia SANTA TEREZA 
9 - Farmácia SIO JUDAS TADEU 

( continua ) 



Pindamonhangaba, 	de de 196 

( eontinueeco de Lei 829 de 27 de abril 
de 1966 ). 

Art. 59 — A escala de que treta o artigo anterior :10 deverá sofrer 
qualquer altereçao de ordem, mesmo que ocorre o feto do 
fechamento de alguma ou abertura de outra; com o fechemen — 
tomÉsireirditme~elgume, ou eberture de outro; como fechamen—
to de ume eu meie formécinal  a ordem de escale deverá eontl 
voar eendo e mesma com o reejucte apenas da ordem numérica; 
e can e abertura de noves, estas pescara° e figurar eempre 
nos últimos lugeree de ceceie. 

Art. 69  — Asa Fermeeies ou Drogerive efixereo em lugar bera vielvel ne 
porte externe de prédio, um aviso indicando o nome e o ea. 
dereço de que eetiver de planteo. 

Art. 79 — Ao estabelecimento infrator de qualquer diapositivo deste 
eerso cominedee es seguintee penelidedee: 
No infreçeo primÉrle, a multe de Cr3 30.000 ( trio 
te mil cruzeiros ); 
Ne reineldencie, e multe dobrado de Cr$ 60.000 ( eee 
senta mil cruzeiros ); 
No 14—reincidência, suepene;o do elverã de funciona men 
to, pelo espaço de 15 ditas; e 
nu tri—reinoidsocia, cansanção do elverã de funcionemen 
toe 

MIO 

Art. 89 — Esta lei entrará em vigor ne data de 
das se disposiçoee em contr6rio. 
Prefeitura Hunicipel de Pisarias 

1966. 

sua abiicaçao, revoe 

7 de abril ide 

Doe°r'Frencieco Romeno e °live 
Prefeito Municipe 

Registrada e publicada no Departamento doe Neg6cioe Inter — 
ftoe, em 27 de abril de 1966. 	

/7( 

LGele Therezinhe dee Sentoe Per6tti 
Diretora do Dep. dee Neg. Internos. 
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